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EMENDA (MoDtFtcATtvA) Ns 1Ao pRoJETo or ler oRorruÁRtl-Ne ttlzozz

Redija-se, o'!art.7e", do projeto de Lei Ordinária no- 7712022, que passa a vigorar com

a segu inte redação:

"Art. 7s Cada produtor poderá receber até 20 (vinte) toneladas de calcário,

conforme avaliação técnica e análise do solo. "

JustiÍicativa

A presente emenda tem por objetivo aumentar a quantidade de calcário recebida pelo

produtor de 8 para 20 toneladas, de forma a atender melhor a necessidade dos

agricultores que serão beneficiados pelo projeto.
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Sala das Comissões, 25 de março de 2022.
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